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                                                        INDICAÇÂO N°    /2026  
 

A vereadora Vanessa da Saúde, no uso das 
atribuições que lhe confere o artigo 133 do 
regimento interno desta casa legislativa, indica 
ao poder executivo, que seja instituído, no 
Município de Embu das Artes, o Programa 
Travessia Segura, para o reforço da sinalização 
de segurança no entorno de escolas e em vias 
com alto índice de acidentes de trânsito ou 
excesso de velocidade no município e dá outras 
providências. 

  
JUSTIFICATIVA 

 
A presente indicação tem por finalidade sugerir ao Poder Executivo a adoção de medidas do 
Programa “Travessia Segura”, com foco na redução de acidentes de trânsito, especialmente 
atropelamentos, por meio da implantação de dispositivos de moderação de tráfego e do reforço 
da sinalização viária em áreas críticas, notadamente no entorno de unidades escolares. 
 
A proposta se fundamenta na necessidade de promover um trânsito mais seguro e humanizado, 
garantindo a proteção da vida e da integridade física dos pedestres, especialmente crianças, 
idosos e pessoas com mobilidade reduzida. 
 
Trata-se de medida de relevante interesse público, voltada à preservação de vidas e à melhoria 
da segurança viária no município. 
 
CONSIDERANDO que é dever do Poder Público promover a segurança no trânsito, garantindo 
a proteção à vida e à integridade física dos cidadãos; 
 
CONSIDERANDO que a segurança no trânsito é medida necessária, especialmente em locais 
com grande circulação de pedestres; 
 
CONSIDERANDO que a implantação de dispositivos de moderação de tráfego, como 
lombofaixas, aliada ao reforço da sinalização viária, é medida eficaz para redução de acidentes 
e aumento da segurança; 
 
APRESENTO ao Egrégio Plenário, a presente Indicação, para que possa ser enviado ao poder 
executivo 
 

Hugo Prado – Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU DAS ARTES 
Plenário "Mestre Gama" 

 
28 de abril de 2026 

 
 

Vanessa da Saúde 
União Brasil 
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